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A Vereadora LUALGA LOPES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com a Lei Orgânica do Muni
cípio e Regimento Interno deste Poder Leg

islativo,

requer após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito de Nanuque,

o presente requerimento, para que seja of
iciado Secretaria Municipal de Obras e Serviç

os

Urbanos, solicitando informações detalhadas acerca d
a atual situação do Cemitério do Distrito de

Vila Gabriel Passos, considerando diversas manifestações de
 moradores sobre a inexistência de

vagas disponíveis para novos sepultamentos:

1. Qual é a capacidade total atual do Cemitério da Vila Gabriel Passos, incluindo:

Número total de túmulos/lotes existentes;

Quantidade de túmulos já utilizados;

Quantidade de túmulos ou lotes vagos disponíveis para novos sepultamentos.

2. Existe levantamento técnico atualizado sobre a ocupação do cemitéri
o?

• Se sim, encaminhar cópia do relatório, plantas, mapas ou documentos utilizados no

controle de sepultamentos.

3. Há previsão para:

.

Ampliação da área atual;

Aquisição de novo terreno;
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Elaboração de projeto de expansão ou construção de novo cemitério no distrito.
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4. Quais medidas emergenciais estão sendo adotad
as para garantir a continuidade dos serviços

funerários no distrito, considerando o possíve
l esgotamento da capacidade atual?

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se fundamenta no interesse público e na necessidade de garantir

condições dignas para o sepultamento de moradores da Vila Gabriel Passos, assegurando

organização, planejamento e transparência nos serviços públicos municipais.

Moradores do distrito relataram que o cemitério não dispõe mais de vagas, situação que,

caso confirmada, exige ações imediatas do Poder Executivo para evitar transtornos às famílias e

assegurar o respeito às normas sanitárias e urbanísticas.

Dessa forma, as informações solicitadas são essenciais para subsidiar a fiscalização

legislativa e permitir a adoção de providências por parte desta Casa Legislativa.
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Nanuque, Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025.
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